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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 29 de outubro de 2014, procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer sobre o projeto de Lei que estabelece o 

Regime de Renda Apoiada. Primeira alteração ao Decreto-lei N.º 166/93, 

de 7 de maio. 

O projeto de lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores no dia 10 de outubro de 2014, tendo sido remetida à Comissão de Política 

Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 30 de outubro de 

2014, por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição da República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) 

do nº 1 do artigo 7.º, a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o que estipula a alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 

42.º do Regimento. 
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Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a 

matéria objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 
APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 
 

I – NA GENERALIDADE 

Pelo presente Projeto de Lei o proponente vem propor uma alteração ao Decreto-

Lei n.º 166/93, de 7 de maio, que estabelece o regime de renda apoiada. 

Defende o proponente que o seu projeto de alteração “introduz critérios de maior 

justiça social na determinação do valor da renda apoiada”, nomeadamente através 

dos seguintes critérios: 

a) Contabilização do valor líquido dos rendimentos auferidos, e não do valor 

ilíquido, no cálculo da taxa de esforço; 

b) Contabilização, para efeitos do cálculo da taxa de esforço, apenas dos 

rendimentos dos elementos do agregado com idade igual ou superior a 25 

anos; 

c) Exclusão, do cálculo dos rendimentos do agregado familiar, de todos os 

prémios e subsídios de carácter não permanente, tais como horas 

extraordinárias, subsídio de turno, entre outros; 

d) Contabilização, para efeitos do cálculo do rendimento do agregado, de um 

valor parcial das pensões de reforma, aposentação, velhice, invalidez e 

sobrevivência, sempre que estas não atingissem o valor correspondente a 

três salários mínimos nacionais; 

e) Limitação do valor da renda a pagar a 15% do rendimento do agregado, 

sempre que este não excedesse o valor correspondente a dois salários 

mínimos nacionais. 
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Esta iniciativa pretende impedir que rendimentos ocasionais concorram para onerar 

o valor da renda e instituir critérios de maior justiça social, designadamente para 

famílias de rendimentos mais baixos e para idosos. 

Esta proposta de alteração visa estabelecer, para o cálculo do esforço para 

pagamento de renda apoiada, o valor líquido dos rendimentos auferidos e não o 

valor ilíquido, retirar do cálculo de rendimentos todos os prémios e subsídios de 

carácter não permanente e considerar para efeitos de cálculo do rendimento do 

agregado apenas um valor parcial das pensões de reforma, aposentação, velhice, 

invalidez e sobrevivência, sempre que estas não atinjam o valor correspondente a 

três salários mínimos nacionais. 

Segundo o proponente, a aplicação do diploma em vigor aos moradores das 

habitações sociais, destinadas a famílias de baixos rendimentos, levou a aumentos 

brutais das rendas, sendo ainda mais prejudicados os moradores que realizaram 

obras de melhoramento nas habitações, face ao agravamento da renda decorrente 

da valorização do critério de conforto. 

 
II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

 
III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES SEM 

ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta às Representações Parlamentares do PPM e do PCP, já que os 

seus Deputados não integram a Comissão, os quais não se pronunciaram.  

 
CAPÍTULO III 

PARECER 
 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por maioria, com o voto favorável do BE 

e os votos contra do PS, do PSD e do CDS-PP, dar parecer desfavorável ao projeto 
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de Lei que estabelece o Regime de Renda Apoiada. Primeira alteração ao 

Decreto-lei Nº 166/93, de 7 de maio. 

 

Horta, 29 de outubro de 2014 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 

 

 

 


